
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PE-054/2015 
 
Abaixo está a tela que é exibida aos licitantes. 
 

1) Nossa dúvida é se no Valor total. Seria VALOR TOTAL = Qtd. Ofertada x Valor Unit. ?  
 
RESPOSTA: Sim.  

2)      Na proposta, conforme Anexo II, devemos colocar Valor Total = (Valor unitário do 
equipamento (VE) + Valor da Assistência Técnica decorrente da garantia de 36 meses (VA) 
) x Qtde.?  RESPOSTA Sim.  

3)      Ou na proposta deve ser Valor Total = Valor unitário do equipamento (VE) + Valor da 
Assistência Técnica decorrente da garantia de 36 meses (VA) ? RESPOSTA: Não. Na 
proposta do modelo II, deve ser entendido: VALOR TOTAL = VALOR UNITÁRIO 
DO EQUIPAMENTO ( Valor da aquisição + valor da assistência) x quantidade.  

 
Bem, pela tela abaixo, não tem outra opção, a não ser colocar a quantidade, o valor unitário e o 
valor total, que nada mais é do que a multiplicação do valor unitário pela quantidade de 
equipamentos. E, neste caso concreto, o valor unitário é formado pela soma da aquisição do 
equipamento  + o serviço.  
 
 

 
 
 
 


